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PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 12.354   

de 23 de agosto de 2021
 
“Dispõe sobre permissão de uso de dependências do Mercado Municipal
“Vereador Progresso Garcia” a Superintendência Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo na forma que específica”.       
                     
                                                                      
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o processo
administrativo n.º 21.279/2021,
                                             
 

D E C R E T A:

 
Art. 1º.  Fica permitido à Superintendência Regional do Trabalho no Estado
de São Paulo, a título precário e gratuito e pelo prazo de 02 (dois) anos, o
uso das dependências do box de nº 20, localizado no andar superior do
Mercado Municipal “Vereador Progresso Garcia” na Rua Rangel Pestana,
s/nº - centro.
Art. 2º.  Do termo de permissão de uso a ser formalizado, deverá constar
que o permissionário fica obrigado a:

a) Não utilizar as dependências para fins estranhos aos seusa.
objetivos institucionais, bem como não cedê-las, no todo ou em
parte, a terceiros;
b) Não realizar qualquer benfeitoria sem a prévia e expressa
aprovação da Prefeitura;
c) Devolver as dependências, independentemente de notificação
administrativa ou judicial, vencido o prazo de permissão, ou tão
logo sejam solicitadas pela permitente.

Art. 3º.   Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 23 de agosto de 2021.

 
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito municipal

 
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 23 de agosto de 2021,
166º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 
 
 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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